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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, 

que "regulamenta o art. 225, § 1º, incisos I, II, III e VII da Constituição Federal, 

institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza e dá outras 

providências", instituindo a Reserva Particular de Recomposição Ambiental. 

Art. 2º O art. 14 da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, passa 

a vigorar acrescido da seguinte alínea: 

"Art. 14. ............................................... 

VIII - Reserva Particular de 

Recomposição Ambiental. (NR)" 

Art. 3º  A Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 21-A: 

"Art. 21-A. A Reserva Particular de 

Recomposição Ambiental é uma área degradada por 

atividade agrícola, pastoril ou agropastoril, de domínio 

privado, pertencente a um ou mais proprietários, gravada 

com perpetuidade, com o objetivo de recuperação 

ambiental. 

§ 1º O gravame de que trata este artigo 

constará de termo de compromisso assinado perante o 

órgão ambiental, e será averbado no Serviço de Registro 

de Imóveis competente. 

§ 2º A Reserva Particular de 

Recomposição Ambiental, prioritariamente destinada à 

constituição de reserva legal de propriedades rurais, 

poderá ser usada alternativamente para: 
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I - pesquisa científica; 

II - produção de bens florestais não 

lenhosos; 

III - produção de bens florestais 

lenhosos; 

IV - extrativismo; 

V - agrossilvicultura; 

VI - outras atividades não 

degradadoras do meio ambiente. 

§ 3º A área destinada às atividades 

previstas nos incisos III e V do § 2º não poderá exceder a 

20% (vinte por cento) da área total da unidade de 

conservação. 

§ 4º A Reserva Particular de 

Recomposição Ambiental será gerida por organização da 

sociedade civil de interesse público. 

§ 5º A Reserva Particular de 

Recomposição Ambiental pode fundamentar a emissão 

pelo órgão ambiental de Certificado de Recomposição de 

Reserva Legal, na forma do regulamento. 

 § 6º No caso previsto no § 5º, a 

unidade deverá possuir conselho consultivo, presidido por 

representante da organização gestora e constituído por 

representantes da organização gestora, do proprietário ou 

proprietários, e dos detentores de cota de Certificado de 

Recomposição de Reserva Legal relativo à unidade. (NR)" 

Art. 4º O § 4º do art. 22, o caput do art. 25,  o § 3º do art. 27, o 

§ 2º do art. 32 e o art. 33 da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, passam a vigorar 

com a seguinte redação: 
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"Art. 22. ............................................... 

§ 4º Na criação de Estação Ecológica, 

Reserva Biológica ou Reserva Particular de Recomposição 

Ambiental, não é obrigatória a consulta de que trata o § 2º 

deste artigo. (NR) 

.............................................................. 

"Art. 25. As unidades de conservação, 

exceto Área de Proteção Ambiental, Reserva Particular do 

Patrimônio Natural e Reserva Particular de Recomposição 

Ambiental, devem possuir uma zona de amortecimento e, 

quando conveniente, corredores ecológicos. (NR) 

.............................................................. 

"Art. 27 ................................................ 

§ 3º O plano de manejo de uma 

unidade de conservação deve ser elaborado no prazo de 

cinco anos a partir da data de sua criação, exceto no caso 

da Reserva Particular de Recomposição Ambiental, no 

qual se exige a aprovação do plano de manejo pelo órgão 

ambiental como requisito prévio da criação da unidade. 

(NR) 

.............................................................. 

"Art. 32. ............................................... 

§ 2º A realização de pesquisas 

científicas nas unidades de conservação, exceto Área de 

Proteção Ambiental, Reserva Particular do Patrimônio 

Natural e Reserva Particular de Recomposição Ambiental, 

depende de aprovação prévia e está sujeita à fiscalização 

do órgão competente por sua administração. (NR) 

.............................................................. 
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"Art. 33. A exploração comercial de 

produtos, subprodutos ou serviços obtidos ou 

desenvolvidos a partir de recursos naturais, biológicos, 

cênicos ou culturais ou de exploração da imagem de 

unidade de conservação, exceto Área de Proteção 

Ambiental, Reserva Particular do Patrimônio Natural e 

Reserva Particular de Recomposição Ambiental, 

dependerá de prévia autorização e sujeitará o explorador a 

pagamento, conforme disposto em regulamento. (NR)" 

Art. 5º A Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 36-A: 

"Art. 36-A. O órgão ambiental não 

intervirá na administração de Reserva Particular de 

Recomposição Ambiental, salvo nos casos de: 

I - desvio de finalidade; 

II - gestão fraudulenta ou temerária; 

III - descumprimento de norma 

estabelecida em lei ou regulamento, ou no plano de 

manejo da unidade. (NR)" 

Art. 6º Fica vedado ao proprietário ou possuidor de área de 

reserva legal já implantada na data de publicação desta Lei suprimir vegetação 

nessa área, tendo em vista optar pela aquisição de cota de Certificado de 

Recomposição de Reserva Legal, sob pena de incorrer no crime previsto no art. 68 

da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor após decorridos 120 (cento e 

vinte) dias de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei visa a acrescentar à Lei do Sistema 

Nacional de Unidades de Conservação (SNUC) uma nova e importante categoria de 

área protegida, a Reserva Particular de Recomposição Ambiental. Trata-se de 
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categoria prevista recentemente pela Lei nº 15.027, de 2004, do Estado de Minas 

Gerais, em termos bastante próximos aos constantes da proposta aqui apresentada. 

Com a Reserva Particular de Recomposição Ambiental, 

pretende-se incentivar os proprietários rurais a cumprirem as determinações da lei 

florestal em termos de reserva legal, além de gerar áreas para pesquisas científicas 

e outras finalidades importantes do ponto de vista ambiental. 

Sob inspiração da citada lei mineira, prevê-se que a Reserva 

Particular de Recomposição Ambiental deve ser gerida por uma organização não-

governamental e pode fundamentar a emissão de Certificado de Recomposição de 

Reserva Legal. 

Acreditamos que essa categoria de unidade de conservação 

integrante do grupo das unidades de uso sustentável, sem dúvida alguma, vai 

aperfeiçoar o SNUC e contribuir para a implementação eficaz da Política Nacional do 

Meio Ambiente. 

Contamos, pois, com o pleno apoio de nossos ilustres Pares 

para o aprimoramento e a rápida aprovação do projeto de lei. 

Sala das Sessões, em   11  de   agosto de 2004. 

Deputado Ronaldo Vasconcellos 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
da 

República Federativa do Brasil 
1988 

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem 

de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e 

à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público: 

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas; 

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético; 

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 

somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos 

atributos que justifiquem sua proteção; 

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 

causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto 

ambiental, a que se dará publicidade; 

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente; 

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente; 

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que 

coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os 

animais a crueldade. 

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 

ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, 

na forma da lei. 

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 

infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, 

independentemente da obrigação de reparar os danos causados. 

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o 

Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-

á, na forma da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, 

inclusive quanto ao uso dos recursos naturais. 

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 

discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais. 

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização 

definida em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.985, DE 18 DE JULHO DE 2000 
 

 

Regulamenta o art. 225, § 1º, incisos I, II, III e 

VII da Constituição Federal, institui o Sistema 

Nacional de Unidades de Conservação da 

Natureza e dá outras providências. 

 

 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DAS CATEGORIAS DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 14. Constituem o Grupo das Unidades de Uso Sustentável as seguintes 

categorias de unidade de conservação: 

I - Área de Proteção Ambiental; 

II - Área de Relevante Interesse Ecológico; 

III - Floresta Nacional; 

IV - Reserva Extrativista; 

V - Reserva de Fauna; 

VI - Reserva de Desenvolvimento Sustentável; e 

VII - Reserva Particular do Patrimônio Natural. 

 

Art. 15. A Área de Proteção Ambiental é uma área em geral extensa, com um 

certo grau de ocupação humana, dotada de atributos abióticos, bióticos, estéticos ou culturais 

especialmente importantes para a qualidade de vida e o bem-estar das populações humanas, 

e tem como objetivos básicos proteger a diversidade biológica, disciplinar o processo de 

ocupação e assegurar a sustentabilidade do uso dos recursos naturais. 

§ 1º A Área de Proteção Ambiental é constituída por terras públicas ou privadas. 

§ 2º Respeitados os limites constitucionais, podem ser estabelecidas normas e 

restrições para a utilização de uma propriedade privada localizada em uma Área de Proteção 

Ambiental. 

§ 3º As condições para a realização de pesquisa científica e visitação pública nas 

áreas sob domínio público serão estabelecidas pelo órgão gestor da unidade. 

§ 4º Nas áreas sob propriedade privada, cabe ao proprietário estabelecer as 

condições para pesquisa e visitação pelo público, observadas as exigências e restrições 

legais. 

§ 5º A Área de Proteção Ambiental disporá de um Conselho presidido pelo órgão 

responsável por sua administração e constituído por representantes dos órgãos públicos, de 

organizações da sociedade civil e da população residente, conforme se dispuser no 

regulamento desta Lei. 

.................................................................................................................................................... 
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Art. 20. A Reserva de Desenvolvimento Sustentável é uma área natural que 

abriga populações tradicionais, cuja existência baseia-se em sistemas sustentáveis de 

exploração dos recursos naturais, desenvolvidos ao longo de gerações e adaptados às 

condições ecológicas locais e que desempenham um papel fundamental na proteção da 

natureza e na manutenção da diversidade biológica. 

§ 1º A Reserva de Desenvolvimento Sustentável tem como objetivo básico 

preservar a natureza e, ao mesmo tempo, assegurar as condições e os meios necessários para 

a reprodução e a melhoria dos modos e da qualidade de vida e exploração dos recursos 

naturais das populações tradicionais, bem como valorizar, conservar e aperfeiçoar o 

conhecimento e as técnicas de manejo do ambiente, desenvolvido por estas populações. 

§ 2º A Reserva de Desenvolvimento Sustentável é de domínio público, sendo que 

as áreas particulares incluídas em seus limites devem ser, quando necessário, 

desapropriadas, de acordo com o que dispõe a lei. 

§ 3º O uso das áreas ocupadas pelas populações tradicionais será regulado de 

acordo com o disposto no art. 23 desta Lei e em regulamentação específica. 

§ 4º A Reserva de Desenvolvimento Sustentável será gerida por um Conselho 

Deliberativo, presidido pelo órgão responsável por sua administração e constituído por 

representantes de órgãos públicos, de organizações da sociedade civil e das populações 

tradicionais residentes na área, conforme se dispuser em regulamento e no ato de criação da 

unidade. 

§ 5º As atividades desenvolvidas na Reserva de Desenvolvimento Sustentável 

obedecerão às seguintes condições: 

I - é permitida e incentivada a visitação pública, desde que compatível com os 

interesses locais e de acordo com o disposto no Plano de Manejo da área; 

II - é permitida e incentivada a pesquisa científica voltada à conservação da 

natureza, à melhor relação das populações residentes com seu meio e à educação ambiental, 

sujeitando-se à prévia autorização do órgão responsável pela administração da unidade, às 

condições e restrições por este estabelecidas e às normas previstas em regulamento; 

III - deve ser sempre considerado o equilíbrio dinâmico entre o tamanho da 

população e a conservação; e 

IV - é admitida a exploração de componentes dos ecossistemas naturais em 

regime de manejo sustentável e a substituição da cobertura vegetal por espécies cultiváveis, 

desde que sujeitas ao zoneamento, às limitações legais e ao Plano de Manejo da área. 

§ 6º O Plano de Manejo da Reserva de Desenvolvimento Sustentável definirá as 

zonas de proteção integral, de uso sustentável e de amortecimento e corredores ecológicos, e 

será aprovado pelo Conselho Deliberativo da unidade. 

 

Art. 21. A Reserva Particular do Patrimônio Natural é uma área privada, gravada 

com perpetuidade, com o objetivo de conservar a diversidade biológica. 

§ 1º O gravame de que trata este artigo constará de termo de compromisso 

assinado perante o órgão ambiental, que verificará a existência de interesse público, e será 

averbado à margem da inscrição no Registro Público de Imóveis. 

§ 2º Só poderá ser permitida, na Reserva Particular do Patrimônio Natural, 

conforme se dispuser em regulamento: 

I - a pesquisa científica; 

II - a visitação com objetivos turísticos, recreativos e educacionais; 
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III - (VETADO) 

§ 3º Os órgãos integrantes do SNUC, sempre que possível e oportuno, prestarão 

orientação técnica e científica ao proprietário de Reserva Particular do Patrimônio Natural 

para a elaboração de um Plano de Manejo ou de Proteção e de Gestão da unidade. 

 

CAPÍTULO IV 

DA CRIAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E GESTÃO DAS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO  

 

Art. 22. As unidades de conservação são criadas por ato do Poder Público. 

§ 1º (VETADO) 

§ 2º A criação de uma unidade de conservação deve ser precedida de estudos 

técnicos e de consulta pública que permitam identificar a localização, a dimensão e os 

limites mais adequados para a unidade, conforme se dispuser em regulamento. 

§ 3º No processo de consulta de que trata o § 2º, o Poder Público é obrigado a 

fornecer informações adequadas e inteligíveis à população local e a outras partes 

interessadas. 

§ 4º Na criação de Estação Ecológica ou Reserva Biológica não é obrigatória a 

consulta de que trata o § 2º deste artigo. 

§ 5º As unidades de conservação do grupo de Uso Sustentável podem ser 

transformadas total ou parcialmente em unidades do grupo de Proteção Integral, por 

instrumento normativo do mesmo nível hierárquico do que criou a unidade, desde que 

obedecidos os procedimentos de consulta estabelecidos no § 2º deste artigo. 

§ 6º A ampliação dos limites de uma unidade de conservação, sem modificação 

dos seus limites originais, exceto pelo acréscimo proposto, pode ser feita por instrumento 

normativo do mesmo nível hierárquico do que criou a unidade, desde que obedecidos os 

procedimentos de consulta estabelecidos no § 2º deste artigo. 

§ 7º A desafetação ou redução dos limites de uma unidade de conservação só 

pode ser feita mediante lei específica. 

 

Art. 23. A posse e o uso das áreas ocupadas pelas populações tradicionais nas 

Reservas Extrativistas e Reservas de Desenvolvimento Sustentável serão regulados por 

contrato, conforme se dispuser no regulamento desta Lei. 

§ 1º As populações de que trata este artigo obrigam-se a participar da 

preservação, recuperação, defesa e manutenção da unidade de conservação. 

§ 2º O uso dos recursos naturais pelas populações de que trata este artigo 

obedecerá às seguintes normas: 

I - proibição do uso de espécies localmente ameaçadas de extinção ou de práticas 

que danifiquem os seus habitats; 

II - proibição de práticas ou atividades que impeçam a regeneração natural dos 

ecossistemas; 

III - demais normas estabelecidas na legislação, no Plano de Manejo da unidade 

de conservação e no contrato de concessão de direito real de uso. 

 

Art. 24. O subsolo e o espaço aéreo, sempre que influírem na estabilidade do 

ecossistema, integram os limites das unidades de conservação. 
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Art. 25. As unidades de conservação, exceto Área de Proteção Ambiental e 

Reserva Particular do Patrimônio Natural, devem possuir uma zona de amortecimento e, 

quando conveniente, corredores ecológicos. 

§ 1º O órgão responsável pela administração da unidade estabelecerá normas 

específicas regulamentando a ocupação e o uso dos recursos da zona de amortecimento e dos 

corredores ecológicos de uma unidade de conservação. 

§ 2º Os limites da zona de amortecimento e dos corredores ecológicos e as 

respectivas normas de que trata o § 1º poderão ser definidas no ato de criação da unidade ou 

posteriormente. 

 

Art. 26. Quando existir um conjunto de unidades de conservação de categorias 

diferentes ou não, próximas, justapostas ou sobrepostas, e outras áreas protegidas públicas 

ou privadas, constituindo um mosaico, a gestão do conjunto deverá ser feita de forma 

integrada e participativa, considerando-se os seus distintos objetivos de conservação, de 

forma a compatibilizar a presença da biodiversidade, a valorização da sociodiversidade e o 

desenvolvimento sustentável no contexto regional. 

Parágrafo único. O regulamento desta Lei disporá sobre a forma de gestão 

integrada do conjunto das unidades. 

 

Art. 27. As unidades de conservação devem dispor de um Plano de Manejo. 

§ 1º O Plano de Manejo deve abranger a área da unidade de conservação, sua 

zona de amortecimento e os corredores ecológicos, incluindo medidas com o fim de 

promover sua integração à vida econômica e social das comunidades vizinhas. 

§ 2º Na elaboração, atualização e implementação do Plano de Manejo das 

Reservas Extrativistas, das Reservas de Desenvolvimento Sustentável, das Áreas de 

Proteção Ambiental e, quando couber, das Florestas Nacionais e das Áreas de Relevante 

Interesse Ecológico, será assegurada a ampla participação da população residente. 

§ 3º O Plano de Manejo de uma unidade de conservação deve ser elaborado no 

prazo de cinco anos a partir da data de sua criação. 

 

Art. 28. São proibidas, nas unidades de conservação, quaisquer alterações, 

atividades ou modalidades de utilização em desacordo com os seus objetivos, o seu Plano de 

Manejo e seus regulamentos. 

Parágrafo único. Até que seja elaborado o Plano de Manejo, todas as atividades e 

obras desenvolvidas nas unidades de conservação de proteção integral devem se limitar 

àquelas destinadas a garantir a integridade dos recursos que a unidade objetiva proteger, 

assegurando-se às populações tradicionais porventura residentes na área as condições e os 

meios necessários para a satisfação de suas necessidades materiais, sociais e culturais. 

 

Art. 29. Cada unidade de conservação do grupo de Proteção Integral disporá de 

um Conselho Consultivo, presidido pelo órgão responsável por sua administração e 

constituído por representantes de órgãos públicos, de organizações da sociedade civil, por 

proprietários de terras localizadas em Refúgio de Vida Silvestre ou Monumento Natural, 

quando for o caso, e, na hipótese prevista no § 2º do art. 42, das populações tradicionais 

residentes, conforme se dispuser em regulamento e no ato de criação da unidade. 
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Art. 30. As unidades de conservação podem ser geridas por organizações da 

sociedade civil de interesse público com objetivos afins aos da unidade, mediante 

instrumento a ser firmado com o órgão responsável por sua gestão. 

 

Art. 31. É proibida a introdução nas unidades de conservação de espécies não 

autóctones. 

§ 1º Excetuam-se do disposto neste artigo as Áreas de Proteção Ambiental, as 

Florestas Nacionais, as Reservas Extrativistas e as Reservas de Desenvolvimento 

Sustentável, bem como os animais e plantas necessários à administração e às atividades das 

demais categorias de unidades de conservação, de acordo com o que se dispuser em 

regulamento e no Plano de Manejo da unidade. 

§ 2º Nas áreas particulares localizadas em Refúgios de Vida Silvestre e 

Monumentos Naturais podem ser criados animais domésticos e cultivadas plantas 

considerados compatíveis com as finalidades da unidade, de acordo com o que dispuser o 

seu Plano de Manejo. 

 

Art. 32. Os órgãos executores articular-se-ão com a comunidade científica com o 

propósito de incentivar o desenvolvimento de pesquisas sobre a fauna, a flora e a ecologia 

das unidades de conservação e sobre formas de uso sustentável dos recursos naturais, 

valorizando-se o conhecimento das populações tradicionais. 

§ 1º As pesquisas científicas nas unidades de conservação não podem colocar em 

risco a sobrevivência das espécies integrantes dos ecossistemas protegidos. 

§ 2º A realização de pesquisas científicas nas unidades de conservação, exceto 

Área de Proteção Ambiental e Reserva Particular do Patrimônio Natural, depende de 

aprovação prévia e está sujeita à fiscalização do órgão responsável por sua administração. 

§ 3º Os órgãos competentes podem transferir para as instituições de pesquisa 

nacionais, mediante acordo, a atribuição de aprovar a realização de pesquisas científicas e de 

credenciar pesquisadores para trabalharem nas unidades de conservação. 

  

Art. 33. A exploração comercial de produtos, subprodutos ou serviços obtidos ou 

desenvolvidos a partir dos recursos naturais, biológicos, cênicos ou culturais ou da 

exploração da imagem de unidade de conservação, exceto Área de Proteção Ambiental e 

Reserva Particular do Patrimônio Natural, dependerá de prévia autorização e sujeitará o 

explorador a pagamento, conforme disposto em regulamento. 

 

Art. 34. Os órgãos responsáveis pela administração das unidades de conservação 

podem receber recursos ou doações de qualquer natureza, nacionais ou internacionais, com 

ou sem encargos, provenientes de organizações privadas ou públicas ou de pessoas físicas 

que desejarem colaborar com a sua conservação. 

Parágrafo único. A administração dos recursos obtidos cabe ao órgão gestor da 

unidade, e estes serão utilizados exclusivamente na sua implantação, gestão e manutenção. 

 

Art. 35. Os recursos obtidos pelas unidades de conservação do Grupo de Proteção 

Integral mediante a cobrança de taxa de visitação e outras rendas decorrentes de 

arrecadação, serviços e atividades da própria unidade serão aplicados de acordo com os 

seguintes critérios: 
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I - até cinqüenta por cento, e não menos que vinte e cinco por cento, na 

implementação, manutenção e gestão da própria unidade; 

II - até cinqüenta por cento, e não menos que vinte e cinco por cento, na 

regularização fundiária das unidades de conservação do Grupo; 

III - até cinqüenta por cento, e não menos que quinze por cento, na 

implementação, manutenção e gestão de outras unidades de conservação do Grupo de 

Proteção Integral. 

 

Art. 36. Nos casos de licenciamento ambiental de empreendimentos de 

significativo impacto ambiental, assim considerado pelo órgão ambiental competente, com 

fundamento em estudo de impacto ambiental e respectivo relatório - EIA/RIMA, o 

empreendedor é obrigado a apoiar a implantação e manutenção de unidade de conservação 

do Grupo de Proteção Integral, de acordo com o disposto neste artigo e no regulamento desta 

Lei. 

§ 1º O montante de recursos a ser destinado pelo empreendedor para esta 

finalidade não pode ser inferior a meio por cento dos custos totais previstos para a 

implantação do empreendimento, sendo o percentual fixado pelo órgão ambiental 

licenciador, de acordo com o grau de impacto ambiental causado pelo empreendimento. 

§ 2º Ao órgão ambiental licenciador compete definir as unidades de conservação 

a serem beneficiadas, considerando as propostas apresentadas no EIA/RIMA e ouvido o 

empreendedor, podendo inclusive ser contemplada a criação de novas unidades de 

conservação. 

§ 3º Quando o empreendimento afetar unidade de conservação específica ou sua 

zona de amortecimento, o licenciamento a que se refere o caput deste artigo só poderá ser 

concedido mediante autorização do órgão responsável por sua administração, e a unidade 

afetada, mesmo que não pertencente ao Grupo de Proteção Integral, deverá ser uma das 

beneficiárias da compensação definida neste artigo. 

 

CAPÍTULO V 

DOS INCENTIVOS, ISENÇÕES E PENALIDADES 

 

Art. 37. (VETADO) 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre as Sanções Penais e 

Administrativas Derivadas de Condutas e 

Atividades Lesivas ao Meio Ambiente, e dá 

outras providências. 

 

.................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE 

.................................................................................................................................................... 

 

Seção I 

Dos Crimes Contra a Administração Ambiental 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 68. Deixar, aquele que tiver o dever legal ou contratual de fazê-lo, de 

cumprir obrigação de relevante interesse ambiental: 

Pena - detenção, de um a três anos, e multa. 

Parágrafo único. Se o crime é culposo, a pena é de três meses a um ano, sem 

prejuízo da multa. 

 

Art. 69. Obstar ou dificultar a ação fiscalizadora do Poder Público no trato de 

questões ambientais: 

Pena - detenção, de um a três anos, e multa. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 15.027, DE 19 DE JANEIRO DE 2004 
 

 

Institui  a  Reserva  Particular  de composição  

Ambiental  -  RPRA  -,altera  os arts. 17 e 52 

da  Lei  nº 14.309, de 19 de junho de 2002, e  

o Anexo IV da Lei nº 13.803, de 27  de 

dezembro de 2000. 

 

 

O  Povo de Minas Gerais, por seus representantes, decretou  e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art.  1º  Fica  instituída  a  Reserva  Particular   de Recomposição  Ambiental  -  

RPRA  -,  assim  considerada  a   área degradada  por  atividade  agrícola,  pastoril  ou  

silvicultural, pertencente  a  um  ou  mais proprietários,  de  domínio  privado, gravada com 

perpetuidade e destinada a recuperação ambiental. 

§  1º - A critério do órgão estadual competente, poderão  ser admitidos outros 

tipos de área para a constituição de RPRA. 

§  2º  -  A  RPRA integra o Sistema Estadual de  Unidades  de Conservação,   no  

grupo  de  unidades  de  conservação   de   uso sustentável,  nos  termos do art. 22 da Lei nº 

14.309,  de  19  de junho de 2002. 

 

Art.  2º - São condições para instituição e funcionamento  de RPRA: 
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I  -  a  aprovação de plano diretor da unidade de conservação pelo órgão estadual 

competente; 

II  -  a  autorização  expressa do  proprietário,  com  firma reconhecida em 

cartório, para promover a alteração na matrícula do imóvel; 

III  -  a  gestão por organização não-governamental sem  fins lucrativos; 

IV  -  a  instituição de órgão colegiado regido por estatuto, com funções 

normativas e deliberativas, composto por representação numericamente   equivalente,  

limitada  a  um   máximo   de   três representantes  por segmento, de proprietários, de  

detentores  de cotas  de  Certificado  de Recomposição  de  Reserva  Legal  e  da entidade 

gestora; 

V  -  a aplicação do resultado financeiro obtido por meio das atividades    

desenvolvidas    na  unidade    de    conservação, prioritariamente, na melhoria e na expansão 

da RPRA; 

VI - a apresentação de relatório anual de atividades ao órgão estadual competente, 

na forma do regulamento, mantendo-se cópia do mesmo na unidade de conservação, para 

consulta pública. 

§  1º  -  O  estatuto  da  RPRA  preverá  a  participação  de representante  do  

poder público nas reuniões do órgão  colegiado, com  direito  a  voz, e de moradores da 

região  circunvizinha  nas atividades desenvolvidas na unidade de conservação. 

§  2º - O plano diretor a que se refere o inciso I poderá ser elaborado por entidade 

pública ou por entidade privada previamente credenciada pelo Estado. 

....................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


